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RESOLUÇÃO Nº. 665, DE 18 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre o encaminhamento das alterações
dos Projetos Pedagógicos dos cursos de
graduação em Licenciatura e Licenciatura e
Bacharelado (cursos com entrada única).

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando a Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, e
comunicado do Conselho Nacional de Educação (CNE), de 19 de setembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 30 de novembro de 2024 o prazo para a implementação da
Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, nos cursos de graduação de licenciatura da
UFGD, considerando que a referida Resolução carece de consolidação, sendo objeto de consultas e
debates a serem realizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) a respeito das propostas para
alterações e aperfeiçoamentos.

Art. 2º Manter o prazo limite de 30 de junho de 2023 para envio, pelas Unidades
Acadêmicas, à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, das alterações dos Projetos Pedagógicos dos
Cursos de Licenciatura ou Licenciatura e Bacharelado (cursos com entrada única) para fins de
implementação da Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018 (Curricularização da
Extensão).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Claudia Gonçalves de Lima
Presidente em Exercício
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